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~~STADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 79, de 19 de dezembro de 1 947. 
RegUla a aquisição grJ!. 

tuita das terras ocupadaa­
noa têrmos do artigo 156,0 
3Q da Conatituição Federal. 

o GOVERNADOR DOESTA»ODEMATO GROSSO: 
• Faço aaber que a As.embleia Legislativa do EJ!. 

tado decreta e eu sanciono a seguinte leil 
Artigo lQ - Todo aquele que, não eendo p~ 

prletárto rural nem urbano, ocupar, por dez anDa ln1nts.!:, 
ruptos, sem oposição nem reconhecimento do dominio alheio, 
t~echo de terra não superior a vinte e cinco hectares, to~ 

nando-o produtivo por seu trabalho e tendo 
da, adquirir-lhe-á a propriedade, mediante 
ratória devidamente transcrita. 

• nele a sua mor,! 

sentença declJ!. 

Artigo 2Q - O direito de propriedade aôbre o 
trêcho de terra ocupado nos têrmos do artigo lQ, poderá 
ser reconhecido também por decreto do Governador, uma veZ 
que a terra seja d? dominio do Estado, mediante requerim.~ 
to acompanhado da prova daqueles requisitos, relta com 
qUalquer dos seguintes documentos: 

a) - justiticação jud~cialJ 
b) - pagamento do imposto ou taxa; 
c) - atestado do Juiz de Paz ou do Coletor t~ 

deral, estadUal ou municipal, oob cuja jurisdição eoteja o 
trêcho de terra ocupado. 

Artigo 3Q - Recebidos 
cUl tura ou pelo Pretei to lIunlclpal 

• pelo Secretario da Agrl 
o requerimento de que 

trata o artigo anterior, será êle, com o documento que o 
instruir pUblicado, em resUMO no órgao oticial do Estado,e 

• decorridos trinta dias, subira despacho do Governador. ../' 
O 1 Q - Não havendo impugnação apresentada ll!; 

quele prazo e instruido com documento que intirme a prova­
juntada com o requerimento do pretendente ás terras, a a~ 

• toridade competente decid1ra em tace dessa prova, tundame~ 
tando O seu despacho. 

O 2Q - Havendo impugnação, a1 esta vier desJ!. 
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'eompanhada de prova, será desde l.ogo dssprezada; a, ai vier 
amparada em elementos de prova, dela será dada vista ao ~ 
pugnado, por dez dias, para constatá-la e juntar novos d2 . -aumentos; a, decorridos esse prazo, com ou sem contestaçao, 

, 
sera o processo submetido a despaeno. 

~ ~Q - Do despacho que indeferir a pretenção 
, -do ocupante cabera pedido de reconsideraçao dos dez dias , 

seguintes a sua publicação. 
§ 4g - O ato reconhecendo o direito de p~ 

priedade na fórma dêste artigo terá a rôrma de decreto. 

Artigo 4g - Com a certidão da sentença declã 
ratária ou do decreto do Governador, reconhecendo o direi 
to d~ pro'priedade, transar! ta no Livro de Registro de ItnQ 

vel na Comarca em que estiver situado, o proprietáriO pode 
rá requerer a demarcação das terras ao Secretário da Agr! 
cultura ou ao Juiz da Comarca, conto~e o caso . 

§ Único - Feitas a medição e a demarcação por 
engenheiro e ou agrimensor do Estado ou do Ilunicipio e apI'2. 
vadas na tó~ da legislação vigênte, serão entregues ao 

proprietáriO o memorial e a planta respectivos • 
. Artigo 5g - Compete aos Promotores da Just1<;a 

a assistência judieiária, ;unoionando como procurador dos 
, -pretendentes a aquislçao da propriedade, ainda mesmo que 

as terras ocupadae sejam do dominio da União, do Estado ou 
• do Municip10. 

Artigo 6g - Todos os atos judiciais, de notã 
rládo,.d08 oficiais de registro público, inclusive as ~e~ 
peetlvae certidões, bem como os atos administrativos, as 
medições e demarcações, memoriais, plantas, pUblicações 

, " -n08 orgao8 oriciais e documentos neees~arlos a aquislçao e 
• 

legalização da propriedade nos têrmos desta lel, são gr~ . , 
tuitos e isentos de custas, selos, taxas, honorarlos e em2 
lumentos de quaisquer naturezas. 

Artigo' 71l - Revogam-se as disposi9ões eo,a em 
• 

t r ár l0. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 19 de dez em 

bro de 1 947, l26g da Independência e 59 g da República. 
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